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TERMo DE REFERÊNcIA

í.0. Do oBJETo, EspEctFtcAçôEs E vALoR ESTtiíADo:

i.1. coNTRATAÇÁo DE EÍitpREsA ESpEctALtzADA NA ExEcuçÃo Do pRoJETo DE REMoDE1-AGEM E

REESTRUTURAçÂO DA CÂMARA iilUNlClPAL Oe CannÉ-Ce, conÍorme condiçoes, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. EsPEcrFrcAçôEs Dos sERVrÇos:

Prestar os seÍviços de acordo com este Termo e seus mmplementos; Atender às normas da Associação Brasileira

de Normas Térnicas (ABNT) e demais normas intemacionais peÍtinentes ao objeto conffiado; Responsabilizar-se
pela confoÍmidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material,

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua Íabricaçã0, garanlindo

seu perbito desempenho; ApresentaÍ, cao a CONTRATADA seja obrigada pela legislaçâo pertinenle, antes da 'lâ

(primeira) medição, cronogBma e descr§ão da implant4ão das medidas preventivas definidas no Programa de

Condi@ e [rêio Ambiente de Tmbalho na lndústria da Constução fC[,lAT, Programa de Controle t\ilédico de
Saude Ocupacional +CMSO e seus respectivos responsáveis, sob p€na de retardar o pÍocesso de pagamento;

Registrar o Contrato decorÍente desta licitaçfu no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de

?notaçáo de Responsabilidade Técnica" corespondente antes da apÍesentação da pdmeira fatura, peÉnte a
SME, sob pena de retaÍdar o processo de pagamento;

z.o. JUsflFrcATtvAsoAcommmçÃo:

Existem diversas ,ustificativ6 para a contratação de uma empresa especializada na execução do projeto de reforma,

remodelagem e reestruturação da Câmara Municipal de CarireCE. Algumas delas são:

Conhecimento técnim e expertise: Uma empresa especializada no ramo possui conhecimento técnim e experiência

para desenvolver proJetos com qualklade e eficiência, considerando as particularidades do espaço e as necessiddes

específcas da Câmara Municipal.

Redução de custo§: Ao contrataÍ uma empresa especializda, é possivel obter solu@s mais eficienles e econômicas
para o pÍoieto, já que essas empresas possuem experiência em otimizar recursos e materiais.

Agilidade e prcdutividade: Com uma equipe dedicada e especializada, a execução do pÍojeto pode ser Íealizada de

forma mais Épida e eficiente, evitando afasos e problemas decorcntes de htta de expedência ou conhecimento

técnico.

Qualidade do resultado final: Com uma empÍesa especializada, ê possivel garânlir a qualidade do rcsultado final do

projeto, atendendo às expectativas da Câmara Municipal e dos seus mlaboradores.

Cumprimento de noÍmas e regulamentações: A empresa especializada pode garantir que o pmjeto se.ja desenvolvido de

a@rdo com as noÍmas e regulament4ões aplicáveis, garanündo a segurança e a legalidade do proiêto.
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Por esses motivos, a contratação de uma empÍesa especializada na execução do pÍojeto de reforma, remodelagem e

Íeestrutur4ão da Càmana Municipal de Carir+CE pode seÍ justificada como uma medida estratégica para garantir a

qualidade, a eíciência e a legalidade do proieto. Além disso, essa contralação pode gerareconomia de recursos e tempo,

Íesultando em um proieto de sucesso par.a a Câmara Municipal e para a comunidade local.

Faz-se necessário a contratqão de empÍesa especializada na prestação dos serviços ora Íequisitados

3.0. Do EsruDo rÉcmco pnçrrmrxAn:

3.1. O Estrdo Técnico Preliminar é facultativo no presente caso, nos teÍmos do DecÍeto Munbipal 072 de 24 de junho

de2022.

5. iloDELo DE ExEcuÇÃo E GEsrÃo D0 coNÍRATo D0 oBJETo
5,1. A execuçfu dos servÇos será no regime de execução indireta com empreitada por preço global.

5.2. A execução e recebimento do obieto será mensal, até o Íim do peÍíodo de vigência do contrato oriurúo do pÍesente

processo, sendo executado de acordo as especiírcações constantes neste documento e acordo com a demanda da

secretana contratante.

5.3. Seíá designado Íepresentante para acompanhar e Íiscalizar a entrega dos benvserviços, anotando em ÍegistÍo
poprio todas as ocorÍÉncias íeÍacionadas com a execução e determinando o que Íor necessário à regularizqão de
Íalhas ou deÍeitos observados,

5.4. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Confatada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irÍe{ulaÍidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vicbs Íedibitórios, e, na
ocorÍência desta, nâô implica em corÍesponsabilidade da Administr4ão ou de seus agentes e pÍepostos, de
conÍomidade com o art. 120 da Lei no 14.133121.

5.5. 0 representante da Administreão anotará em Íegistro próprio todas as ocoÍências rclacionadas com a exec{ão
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários evenlualmente envolvidos, determinando
o que Íor necessário à regularizqfu das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoriddê competente para as providências cabí\,eis.

6. ENTREGA E CRTÉRoS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

6.1. 0 prazo de início dos serviços é de 05 dias, contados da OÍdem de SeÍviços.

6.2. Os sêÍviços serão recebidos pmvisoriamente, nos termos do art. 140 da Lei n" 14.í33i21, pelo(a) Íesponsável

do acompanhamento e Íscalhação do contÍato.

6.3. 0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacoÍdo com 6 especiícaçôes

constantes neste TeÍmo de ReÍeÍência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 15 (quinze) di6, a contarda
notiÍic4ão da contratada, às suõ custas, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os seÍviços serão recebidos dêÍinitivamênte no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

mediante teÍmo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

ô.4.'l . Na hiÉtêse de a veriÍicação a que se Íefere o subitem anterior não ser píocedida dentÍo do prazo lixado, repulraÊ

seá como Íealizada, consumandGse o recebimento deflnitivo no dia do esgotamento do prazo.
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4,1. O Contrato terá vigência a partir da assinatura seguindo o prazo Íinal de 90 (noventa) dias, podendo ser pÍoÍrogado

nos termos da Lei 14.133121.
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7, oBRIGAÇÕESDACONTRATAI{TE

São obrigaçÔes da Contratante:

7.1. receber o obieto no prazo e condições estabelecid$ no Edital e seus anexos;

7.2. veriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com 6
especiíc4ôes constantes do Edital e da proposta, para Íins de treitaçâo e recebimento deÍinitivo;

7.3. comunicar à Contratada, por escÍito, sobÍe imperfeições, falhas ou iÍÍegularidades veriÍrcadô no obieto
Íomecido, para que seja substituido, reparado ou conigido;
7.4. acompanhar e ÍiscalizaÍ o cumprimento das obrigações da Contrâtada, atÍavés de comissáo/seÍvidor
especialmente designado;
7.5. efetuaÍ o pagamento à Contratada no valor coÍespondente ao fomeciÍrEnto do obieto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
7,6. Exigir o cumprimento de todas 6 obrigações assumidas pela Contratada, de aordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

7.7. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servk or es@ialmente designado, amtando êm
registÍo póprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o noÍne dos empÍegados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoÍidade competente para 6 providências cabiveis;
7.8. Notrrcar a Contratada por escÍito da oconência de eventuais imperÍei@, falhas ou irÍegularidades constatadas
no curso da execr4ão dos serviços, Íixando prazo para a sua coneção, ceÍtiíicandGse que 6 soluçôes por ela pmpostas
sejam ô mais adquadas;
7.9. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscauFatura da contratada, no que coub€r.
7 .10. Não praticar atos de ingeÍência na administÍaçfu da Contratada, tais como:

7.í0.1. exeÍceÍ o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo Íeportar-se somente aos pÍepostos ou

responsáveis porela indicados, exceto quando o objeto da contrat4âo pÍeviÍo atendirnento direto, taiscomo nos serviços

de Íecepção e apoio ao usuário;

7.10.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhaÍ nas empresas Contratadas;

7,10.3, considerar os trabalhadoÍes da Contratada coíno colaboradoÍes eventuais do póprio óÍgáo ou entiJade

responsável pela contrat4ão, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.11. Fomecer poÍ escrito as inÍorm4ôes necessárias para o desenvolvimenlo dos serviços obieto do contÍalo;
7.12. Realizar avalieões periodb6 da qualidade dos sêrviços, após seu Íecebimento;
7.13. AÍquivar, entre outros documentos, proietos, 'õ built", especiÍrc4Ões técnic6, oÍçamentos, leÍmos de
recebirÍEnto, contratos e aditamentG, Íelatórios de inspeções técnicô após o Íecebimento do serviço e notiÍic4Ões
expedidas;
7.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusivê seus equipamentos e instalaÇôes, apÍe.sentem condiçoês
adequadas ao cumpÍimento, pela contratada, das normas de segurança e SAÚDE no trabalho, quando o servçó tor
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
7.15. Não peÍmitir que os empregados da Contratada realizem horas extÍas, exceto em caso de compÍovada
necessidade de serviço, formalmente justmcada pela autoridade do ôrgão para o qual o trabalho seja prestado e desde
que observado o limite da legislaçáo trabalhista;
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6,5, O recebimento provMrio ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabiliílade da contratada pelos pÍeiuizos

resultantes da inconeta execução do contrato.



ffi

ESTADO DO CEARA
CÂMARA MUMCIPAL DE CARIRÉ

8, OBRIGAçÕESOACONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumpÍir todas as obrigações mnstantes no Edital, seus anexos e sua pÍoposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despes6 deconentes da boa e peíeita execução do objeb e, alnda:

8.1 .1 , eÍêtuar a entÍega do objeto em pêrfeitas condiçôes, confoÍme especiÍic4óes, prazo e local constantes no Termo

de ReÍeÍência e seus anexos, acompanhado da respecüva nota fiscal.
8.1.2. responsabilizar-se pêlos vicios e danos decoÍÍentes do objeto, de acordo com os artigos '12, 13 e 17 a 27, do
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1,3, substituir, íeparaÍou comgir, às suas expensas, no prazo fixado neste Teímo de RefeÍência, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.í.4. comunicar à Contratante, no prazo mâimo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo pÍevisto, com a devida comprcv4ão;
8.1,5. manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidô, todas as

condições de habilitação e qualiÍic4ão exigidas na licitaçtu;
8.1.6. indicar pÍeposto para representâla duÉnte a execução do contrato.

8.1.7. Executar os serviços confoÍme especificações deste TeÍmo de RêÍerência e de sua proposta, com a alocação

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusuÍas contratuals, além de Íomecer e utilizar os materiais

e equipamentos, Íenamentas e úensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especiÍicadas neste Termo

de RefeÍência e em sua proposta;

8.1.8. Reparar, coÍigir, Íemover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, os seÍviços efetuados em que se veriÍicaÍem vícios, deÍeitos ou incoÍÍeçôes Íesultantes da execuçâo ou dos
materiais empÍegados
8.1.9. ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes da execução do obieto, bem como por todo e qualquer

dano causado à administraçfu, devendo ressaÍcir imediatamente a Administraçfu em sua intqftllidade, Íicando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentc devidos à Contralada, o valor
conespondente aos danos sofridos;

8.1.10. Utilizar empÍegados habilitados e com conhecimentos básicos dos servips a seíem executados, em
conÍormidade com as normas e determinações em vigor;

8.1.1'1. Vedar a utilizaçâ), na execqão dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissfo ou função de coÍÍiança no óÍgão Contratante;

8.1.12. Quando não Íor possivel a veriícação da ÍegulaÍidade em cadastro eletÍonico de fomecedores, a emprêsa
contratada deverá entregar ao setoÍ Íesponsável pela ÍiscalizaçâJ do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
pÍestação dos sewiços, os seguintes documentos: l) prova de Íegularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
coniunta relativa es tribúos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍtidões que compmvem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou DhtÍital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidtu Negativa de Débitos Trabalhistô - CNDT

8.'1.13. Responsabilizarse pelo cumprimento das obrigaçôes previstõ em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de
Trabalho ou Euivalentes das categodas abrangidas pelo contrato, por todas 6 obÍigações trabalhistas, sociais,
pÍevidenciárias, tributárias e as demais previstas êm legisleão especiÍica, cu.ia inadimplência não traÍsÍere a

responsabilidade à Contratante;

8,1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualqueÍ ocoÍÍência anormalou acidente
que se verifique no local dos serviços.

8.1. 15. Prestar todo esclaÍecimento ou infoÍmação solicitada pela Contratante ou por seus pÍepostos, garantindGlhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos Íelativos à exec§âo do empreendimento.
8.í.í6. ParalisaÍ, por deteÍminação da ContÍatanle, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acoÍdo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou beníseÍvi(ps de terceiros.

8.1.17. Quando necessário, pÍomover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, feÍÍamentas, e tudo o que for
necessário à execução dos seNiços, durante a vigência do conhato
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8.1.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos eficaz e eÍicientemente,

de acordo com os documentos e êspecificações que integram este Termo de ReÍeÍência, no prazo determinado.

8.1.í9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às noÍmas da legisl4ão pertinente, cumpÍindo as determinaçÕes
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos seíviços e n6 melhores condiqÕes de segurança, higiene e
disciplina.

8.1.20. Submeter previamente, por escÍito, à Contratante, para análise e aprovação, quabquer mudanças nos mélodos
executivos que Íujam às especificaçÕes do memoÍial descritivo,

8.1.21. Não permitir a utilizaçfu de qualquer trabalho do Írpnor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz paÍa

os maioÍes de quatoze anos; nem permitir a uülização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;

8.í.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibili,Cade com as obÍigaçôes assumid:is, todas as

condições de habilit4tu e qualiÍic4âo exigidas na licit4ão;
8.1.23. Cumprir, duÍante todo o periodo de execuçel do contrato, a reseÍva de caÍgos prevista em lei para pessoa com
deÍiciência ou para reabilitado da Pr€vidência Social, bem como as íegras de eessibilidade pÍevistas na legislação.

8.1.24. Guaídar sigilo sobre todas as infoÍmaçõês obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.1.25. AÍcar com o ônus deconente de eventual equív@o no dimenslonamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuÍos e incerlos, tais como os valores pÍovidos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementâlos, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seia
satisíatório para o atendimento do ob.ieto da licitação.

8.1.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norm6 de segurança
da Contratantei

8.1.27. PÍestaÍ os serviços dentro dos paÉmetÍos e otinas estabelecidos, fomecendo todos os mateÍiais, equipamentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequdas, com a observância & recomendqôes aceitas pela boa

técnica, normas e legislação;

8.'1.28. Assegurar à CoNTRATANTE:
a) 0 direito de pÍopriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobíe as eventuais adequaçÕes e

atualiz4Ôes que vieÍem a ser Íealizadô, logo apos o recebimento de cada paícela, de forma permanente, peÍmitindo à

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limiteões;

b) Os diÍeitos autoiais da soluçáo, do projeto, de suas especiílcaçôes tecnicas, da document4ão pÍoduzida e

congêneres, e de todos os demais pÍodúos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles pÍoduzidos por teÍceiros

subcontÍatados, ficando proibida a sua utiliz4ão sem que exista autoriz4ão expÍessa da Contratante, sob pena de multa,

sem prejuízo das sanções civis e penais cabiveis.

9.0. DA SUBCONTRATAçÃO
9.1. Náo será admitida a subcontrataçfu do objeto licitatório

10. DO PAGAMENTO
10.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA será observado de trordo com a odem cronologica para cada fonte
diferenciada de ÍecuÍsos, através de oÍdem bancáÍia, para cÍédito em banco, agência e conta coÍÍenle indicados pelo

c0ntratad0.

10.2. Havendo eno na apÍesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conffiaçfu, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorÍente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contrâtada pÍovidencie as medidas

saneador6. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-seá a$s a comprovação da regularizaçfu da situ4ão, não
acaÍÍetando qualquer ônus para a Contratante.
10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a oÍdem bancária para pagaÍnento.

10.4, Quando do pagamento, será efêtuada a Íetençel fibutária pÍevista na legislaçfu aplicável.
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11, DOREÀJUSTE
Os preços são fixos e ineaiusláveis no prazo de um ano contado da data limite para a apÍesentaÉo das
proposta§,
'1 1.1.1. DentÍo do prazo de vigência do contrato e mediante solicit4ão da contÍatada, os preços contratados poderâo

sofrer reajuste apos o intenegno de um ano, aplicandGse o índbe IGP-M da FGV exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas apos a oconência da anualiJade.
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍTegno minimo de um ano será contado a paÍtiÍ dos efeitos
Íinanceios do último reajuste.

I 1.3. No c6o de alÍ60 ou ntu divulgaçâo do indice de íea.iustamento, o CONTRATANTE pagaÉ à CONTRATADA

a importância calculada pela última vari4ão conhecida, liquidando a difeÍença coÍÍespondente tão logo seja divulgado o
índice deÍlnitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apÍesentaÍ memória de cálculo ÍeÍeÍente ao reaiustamento de pÍeços

do valor remanescente, sempre que esle oconer.
11.4. Nas aferições Íinais, o índice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
11.5. Caso o índice estrbelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualqueÍ ÍoÍma não possa mais ser
utilizado, seÍá adotado, em substituiçfu, o que vieÍ a ser deteÍminado pela legislaçáo então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitúo, as partes elegeÍão novo índice ofrial, para

rea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.7. O reajuste será realizado poÍ apostilamento.

í2. DA GARANTTA DE EXECUçÃo
12.1. Não haveÉ exigência de garantia conlÍatual da execução.

í3. DAS SANçÔES ADTINISÍRATIVAS
13.1. PoderáJ ser aplicadas ao responsável pelas inÍr@s administrativas 6 seguintes sanções:
| - adveÍtência;
ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contÍatal-
lV - declaraçár de inidoneidade para lbitar ou contratar.

13.2. Na aplicação das sançôes serão considerados:

| - a natuÍeza e a gra/idade da infr4ão cometida;

ll - as peculiaridades do caso concretoi
lll - as ciÍrunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que deÍa provierem para a Adminístração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de intqridade, conÍorme noÍm6 e orient@s dos órgãos de
contÍole.
13.2.'1. A sanqão prevista no inciso I seÉ aplicada exclusivamente pela inÍr4ão adminbtrativa prevista no inciso I

do caput do art. 155 da Lei no 14.133/21, quando não se justiÍicar a imposhão de penalidade mais grave.

13.2.2. A sanção pÍevista no inciso ll, não poderá ser inÍeÍior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 3S/o
(tÍinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrat4fu diÍeta e seÉ aplbada ao responsável por
qualquer das inÍÍaçôes administÍativas previstas no art. í55 da Lei no 14.133121 e obêdecerão a sêguinle
proporcionalidade:

13.2.2.1.0,110 (um décimo por cento) até 0,2/o (tlob <Íécimos por cento) por dia sobÍe do valor do contrato em caso de
atraso na execução dos seÍviços, limitada a inciiência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a cÍitério da
Administração, no caso de &\ecução com atraso, poderá oconer a nãGaceitqão do obieto, de lorma a configurar, nessÉr

hiÉtese, inexecução totalda obrigação assumida, sem pre.iuizo da rescisão unilateral da a/ença;
13.2.2.2.0,10/o lum décimo por cento) até 107o (dez por cento) sobre do valor do contrato, em caso de atÍaso na execução
do objeto, por período superior ao pÍevisto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

Pruça Elisio Águiar, s/n - Cenlro - Carhé - Ceani
C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06920.403-9

Fone/Fox: (88) 364G1 269
E - ttui I : c anaranu ni ci p a lde c a ri r @ nai L c o m

luI ÊE

@

' :'"iiii,



iÁ

lsl ESTADO DO CEARA
cÂnena MUNTcTPAL »B camnÉ

13.2.2.3,0, 1% (um decimo por cento) até 150/o (quinze por cento) sobre do valor do contrato, em caso de inexecuçâo total

da obrigeão assumida;
13.2.3. A sanção pÍevista no inciso lll será aplicada ao responsável pelas inÍr4ôes administraüvas previstas nos incisos

ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do a(. 155 da Lei no 14.'133/21, quando não se justiÍrcar a imposição de penalidade mais
grave, e impediÉ o Íesponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçfu Pública direta e indiÍeta do ente
federatvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mÉrximo de 3 (três) anos.
13.2.4. A sançáo pÍevista no inciso lV seÍá aplicada ao Íesponsável pêlas inÍrações administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X Xl e Xll docaputdo aÍt. 155 da Lei n" 14.133/21, bem como pelas inÍÍ4oes administrativas prêvistô nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que justiÍiquem a imposiçâo de penalidade mais grâve que a sanção
referida no item 13.2.3 eima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçfu Pública dirêta

e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (tnôs) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.2.5. As sançôes previstas nG incisos l, lll e lV poderão ser aplicâdas cumulativamente.

13.3. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis ÍoÍem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administraç& ao contratado, além da peÍda desse valor, a diÍererça seÍá descontada da garantia pÍestada ou será
cobrada judicialmente.

13.4. A aplicação das sanções não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparaçfu integral do dano causado à
Administr4ão Pública.

13.5. O processo punitivo para a aplicaçáo das sançôes seguiÉ o disposto no art. 157 e seguintes da Lei n" 14.'133/21.

11. DosREcuRSosoRçATENTÁRoS.
11.1, 0 objeto desta contratqão será pago com recuÍso orçamentário, com as sêguintes dotações oÍçamentárias:

01.01.0'1.03'1.0'101.2.001 - 3.3.90.39.00 Fonte de Recursos: OÍdinários.

CARIRE - CE, 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

oRDENADoRA DE oespesls on cÂUARA íúuNrcrpAl De cmrRÉ

Praça Elkio Aguiar, n - Centro - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06920.403-9

Fone/Fax: (88) 3646 I 269
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ANExo r .TERMo DE REFERÊNcIA

1.0. Do OBJETO, ESPECIFICAçÔES E VALOR ESTIMADO:

1.1. Co}{TRATAçÃo DE EMPRESA ESpEcTALtzADA r{A ExEcuçÃo Do pRoJETo DE REiToDELAGEM E

REESTRUTURAçÂo ol cÂmml uUNtctPAL or cannÉ.ce, conÍorme condi@s, quanüdades e exigências

estabelecidas nêste instumento:

ITEM DEscRtçÃo Do sERvtço UND
VR. TOTAT

ESTIMADO

1

CoNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

ExEcUÇÁo Do PROJETO DE REMODELAGEM E

REESTRUTURAÇÂO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ.

cE.

SER Rs93.302,21

1.2. EsPEcrFrcAçôEs Dos sERVIÇos:

PrestaÍ os serviços de acordo mm este Termo e seus complêmêntos; Atender às normas da Associação Brasileira de

Normas Tecnicas (ABNÍ) e demais normas intemacionais pertinentes ao objeto mnúatado; Responsabilizar-se pela

conÍormidade, adequa@, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada mateÍial, matéria-prima

ou componenle individualmente considerado, mesmo que náo sejam de sua fabncaçâo, garantindo seu perfeito

desempenho; ApÍesentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação peÍtinente, antes da 1'(primeira)

mediç5g, cÍonograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condkpes e

Meio Ambiente de Trabalho na lndúsúia da Constru@ +CMAT, PÍograma de Controle Nlédim de Saúde Ocupacional

-PCMSo e seus respectivos responsáveis, sob pena de retaÍdar o pÍocesso de pagamento; Registrar o Contrato

deconente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o compÍovante de'Anotação de Responsabilidade

Tecnica" mÍrespondente ântes da apÍesentação da primeira fatura, penante a SME, sob pena de retaÍdar o prccesso de

pagamento;

2.1. JUSTTFTCATIVASDACoNTRATAÇÃo:

Existem diveIsas iustificativas para a mntratação de uma empresa especializada na execuÉo do pmjeto de refoíma,

remodelagem e reestruturaçáo da Câmara Municipal de CariruiCE. Algumas delas são:

Conhêcimento técnico e expertise: Uma empresa especializada no ramo possui mnhecimento técnico e experiência

para desenvolver projetos com qualidade e efrciência, considerando as particularidades do espaço e as necesskladês

específicas da Câmara Municipal,

Redução de custos: Ao contratar uma empÍesa especializada, é possivel obter solu@s mais eficientes e econômicê

para o proieto, iá que essas empÍesas possuem experiência em oümizar recursos e materiais.

Agilidade e prodúividade: Com uma equipe dedirda e especializada, a execu@ do pÍo.ieto pode ser realizada de

forma mais rápida e eficiente, eütando alrasos e pÍoblemas deconentes de Íatta de experiência ou conhecimento

tecnico.

Qualidade do resultado final: Com uma empÍesa especializada, é possivel garantir a qualidade do rcsulhdo final do

pÍoieto, atendendo às expectativas da Câmara Municipal e dos seus colaboradores.

CumpÍimento de normas e regularnentações: A empÍesa especializada pode garantir que o projeto seja desenvolvido de

amrdo com m normas e regulamentaçôes aplicáveis, garanündo a segurança e a legalidade do prcieto.

Praça Elírio Águiar, s/n - Centro - Cariré - Cearó
C.N.P. J: 35.019.315/0001-I 1 - CGC: 06.920.403'9

Fone/Fax: (88) 361G1 269
E - ma il : c a na r am u n ic ip a I de c a r i r@g ma iL c o m
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Por esses moüvos, a ontratação dê uma empÍesa espechlizada na execução do prcrieto dê refoÍma, remodelagem ê

reestrutuÍação da Câmara Municipal de Cariré4E pode sêr iustificada como uma mêdida esfatégica para gaÍantiÍ a

qualidade, a êficiência ê a legalidade do projsto. Além disso, êssa contrabçáo pode gerar economia ds Íacursos e tempo,

resultando em um pÍojeto dê sucesso para a Câmara Municipal e pam a comunidade local.

Faz-sê necessáno a contãtação dê emprssa especidzada na presbÉo dos seÍviços o.â l'Eui§tâdos

3.2, DO ESTUDO TÉC}IICO PRELITII{AR:
3.3, 0 Esfudo Técnico Prêliminar é Íacultali\o no presenb caso, nos teÍmos do Regulamento lntemo

4.0. UGÊNC|ADOCONTRATO

4.1. O Conbato têÉ ügência a partir da assinatura seguindo o pÍazo final de 90 (novsnta) dias, podendo ser

proÍÍogado nos brmos da Lei 14.133/21.

5. itooELo DE EXECUÇÃo E GESTÃo D0CONTRATO DO oBJETO

5.1. A execução dos serviços será no rêgimê de execuÉo indireta com empreitada por preço global.

5.2. A execução e recebimento do objeto será mensal, até o fim do período de ügência do contrato oriundo do

pÍesente procêsso, sendo executado de acordo as especificaÉes constantes nêste documento e acordo com a dêmanda

da secretana confalante.

5.3. Será dêsignado ropÍesêntanle paÍa acompanhar ê fiscalizaÍ a êntÍega dos bens/serviços, anotando em rêgistro

próprio todas as ocorÍências rslacionadas com a execugáo e determinando o que for necessário à regularização de íalhas

ou dêfeitos obseÍvados.

5.4. A fiscâlizagão de quê fata estê item nâo exclui nem rêduz a rssponsabilidade da Contratada, inclusive peÍante

terceiros, porqualqúer irregulâÍidade, ainda que resultante de impeÍfêições têcnicas ou vícios redititórios, e, na ocorÉncia

destâ, não implicâ em co;esponsabilidadê da Administração ou dê seus agsnbs e pÍepo§tos, de conformidadê com o

art. 120 da Lei no 14.133/21-

5.S. O representante da Administração anotará em registro pópÍio todas as ocorÍências relacionadas com a

execução do contÍato, indicándo dia, mês ê ano, bem como o nome dos funcionário§ eventualmsnte envolüdos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente paÍa as proüdências cabiveis.

ô. E|TREGA ECRITÉRIOS DE ACEITAÇÂo DO OBJEÍo.

6.1. O prazo de inicio dos §erviços é de 05 dias, contados da Ordem de Serviços.

6.2. Os serviços serão Íecehdos provisoriamente, nos termos do aÍt 140 da Lei no 14.133121, pêÍo(a) responsáveÍ

do acompanhamento e fscalizaçâo do confato.

6.3. Os serviçm poderão seÍ rejeihdos, no todo ou em parb, quando êm desacordo com as e§peciÍicações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devêndo seÍ substifuídos no prazo de 15 (quinze) di6, a conhÍ da

noüficação da contratada, às suas custas, sem prêjulzo da aplicação das penalidadês.

6.4. Os serviços sêrão recebidos definitivamentê no prazo de até 30 (tÍinta) dias, contado§ do rêcebiÍnento proviúrio,

mediantê têrmo detalhado que comprove o atendimento dâs êigênciô contÍíuais.

ô.4.1 . Na higtese de a verificaçâo a que se refeÍe o subitem antêÍior não seÍ procedida dêntro do prazo fixado, reputar-

sàá como realizada, consumando-se o rêcobdmento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5. O recebimento povMrio ou delinitivo do objsto náo exclui a íesponsabilidade da contratada polos píejuizos

resultantes da inconeta execuÉo do contÍato.

IUT
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7. OBRIGAçÔES DA CONIRATANTE

São ohigações dâ Confatante:

7 .1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edihl e seus anexos;

7.2. verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bênJserviços Íêcêbidos proúsoriamente com as

êspecificações constfitês do Edital e da poposta, para fins de aceitação e recebimento definiüw;

7.3. comunicar à ContÍatada, por escrito, sobrê imperfuiçõês, falhas ou irregularidadês verificadas no obieto

fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

7.4. acompanhar e fiscaltzar o @mprimento das obrigções da Confatada, atavás de comissão/servidor

espêcialmentê dêsignado;

7.ó. efetuar o pagamênto à Confatada no valor conespondente ao fornecimento do obioto, no prazo e íorma

estabelecidos no Edital e seus anêxos;

7.6. Exigir o cumpíimênto de todas as obrigações assumkias pela Conlratada, de acordo mm as cláusulas

clnfafuais ê os teÍmos de sua propostâ;

7 .7 . Exercer o acompanhamento ê a Íiscalizaçáo dos sêMços, por servidor especialmente dosignado, anotando êm

regisbo póprio as blhas dêtectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos êmpíêgados er,"nt elmente

en-voMdos, e encaminhando os apontamênbs à autoridadê compebntê para aS proüdôncias cabiveis;

7.8. Notificara Contralada por escÍito da ocorÍência de eventuais imperbigôes, hlha ou inegulaÍidades consbtadas

no cuÍso da o(ecução dos serviços, fixando prazo para a sua coÍrsção, certificandcse que as soluçÔês por ela proposbs

sejam a mais aêquadas;
7 .g. EÍetuar as ietengôes tibutáÍiê dêúdâs sobíe o valor da Nota Fiscal/Falura da contraEda, no que coubeÍ.

7.10. Não praücar atos de ingsrência na administração da Contabda, tais como;

7.10.1 . exeÍceÍ o poder dê mando sobre os empregados da Confabda, devendo reportaÍ€e somênte aos pÍeposbs 0u

responsáveis por ela indicados, exceto quando o obieto da contratação pÍeúÍ o atêndimento diÍeto, tais como nos serviços

dê recepçáo e apoio ao usuârio;

7.10.2, direcionar a confatagão de pessoas paÍa habalhaÍ nas empresas Contraladas;

7..10.3. considerar os babalhadoÍes da Contratada como colaboradores êvêntiais do pÍÔpÍio óÍgão ou enüdade

responsável pela confataçâo, especialmente parâ efeito de concessão de diáÍias e pa§s4ens.

7 .j1. FomeceÍ por escrito as informaÉes necessárias para o desonvolümento dos seMços obieto do conbato;

7 .12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos sêÍviços, após seu recebimento;

7.13. Arquivar, enfó oufos documentos, proietos,'as built', especifica6es técnicas, oÍçamentos, têrmos de

receUimento, mntrato. e adibmentos, relatórioi ds inspe@es técnicas aÉs o recebimento do seÍviço e noüfica@s

expedidas;
t.il. Assegurar que o ambiente dê fabalho, indusivê seus equipamentos. e inshlaÉes, apresentêm condições

adequaOas ao- cumprimento, pela contratada, das normas de seguranqa e SAÚDE no tabalho, quando o s6rviço br

êxecutado em suas dependências, ou em local por ela designado.

7.15. Não peÍmitir que os empregados da Conhatadá rêalizom horas exfas, êxceto em caso ds comprovada

necessidade de servç0, formatmente justiÍicada pela autoridade do óÍgão para o qual o babalho seja prestado e desde

que observado o limite da legislação tabalhista;

S. OBRIGAçÓESDACONIRATADAg.1. A Confaáda deve cumpÍiÍ todas as obngaçôes consbntes no Edital, seus anêxos e sua proPosta, assumindo

como exdusivamente seus os riscos e as despesas doconentês da boa e perhitâ execr4fu do ot{eto e, ainda:

à.f.f . efetJar a entregâ do otrieto em perfeüs condições, conforme especificaçÕ€s, prazo o local conshntes no TêÍmo

de RefeÍência e sêus anexos, acompanhado da re§pec{iva nota fiscal.

lul
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8.1.2. responsabilizar+e pelos vícios e danos dêcoÍÍentês do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e17 a27,ú
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
8.1.3, substifuir, reparar ou coÍri{rir, às suas expensas, no prazo fixado nestê Termo de ReÍêrânciâ, o objeto com avarias

ou defeitos;
8.1.4, comunicar à Confatante, no píazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antêcêdê a data da entêga, o§

motvos que impossibilitêm o o.lmprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;

8.1.5, manter, durante toda a êxec'ução do conbato, em compatibilidadê com as obíigaçõss assumidas, todas as

condiçõês de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.ô. indicar preposto para representâla durante a êxecu@ do contato.
8.'1.7. Executar os seÍviços conforme espêcificações dêste TêÍmo de Referência e de sua proposta, com a alocaçâo

dos empregados necessáíios ao peÍfeito cumpÍlmsnto das cláusulas mntratuais, além de Íornecer e utilizar os materiais

e equipamentos, ferramenlas e utensilios necessários, na qualidade e quanüdade mínimas especificadâs neste Termo

de ReÍerência e em sua proposta;

8.í.8. Reparar, conigir, removeÍ ou subsütuiÍ, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prâzo fixado pelo fiscal do

contrdo, os serviços efefuados em que se veÍificarêm vicios, defeitos ou inconEões rêsultantes da êxecução ou dos

materiars empregados
8.1,9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objsto, bem como por todo e qualquer

dano causado à administraçâo, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a

Contratantê aubrizada a descontaÍ da gaÍantia, caso exigida no edibl, ou dos pagamentos deüdos à Confatadâ, 0 valor

corÍespondente aos danos sofridos;
8.1.10, Utilizar êmpregados habilitados e com conhecimentos básios dos servips a serem executados, em

conformidade com as normas ê dêterminaçÕes em ügor;
8.1.1 1. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança no ôrgáo Contratante;

8.'1.12. Quando não for pssivel a verificação da regularidade em cadastro elêtrônico de fomecedorG, a empresa

contratada devorá entregaÍ ao setoÍ íesponsável pela Íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguintê ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍtidão

conjunta rela0va aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) ceíidões qus comprovem a regularidade perants a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do confabdo; 4) Certidão de Regularidade clo FGTS - CRF; e 5)

Cortidáo Nêgaliva dê Débitos Trabalhist6 - CNDT

8.1.13. RêsponsabilizaÊse pelo cumprimento dâs obrigações preüstas em Acordo, ConvenÉo, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalêntes das categoíias abrangidas pelo confáo, por todas as ob{igações trabalhistas, socias,
previdenciárias, fibutáÍias e as dêmais previstas em legislaÉo específica, orja inadimdência não fansferê a

responsabilidade à Contratantê;

8.1.14. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vintê e $ato) horas, qualqueÍ oconência anormal ou acidente
que se vêrifique no local dos seMços.
8.1.15. Prestar todo esdarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por sêus prepostos, gâranlindGlhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rêlativos à êxecuÉo do empreendimento.

8.1.16. Paralisar, por determinaÉo da Contatante, qualquer atiüdade que nâo esteja sendo executada de acordo ctm
a boa têcnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens/serviços de terceiros.

8.1.17. Quando necessário, Fomover a guarda, manutençâo e ügilância de materiais, fenamentas, e fudo o que íor

nêcessário à execução dos serviços, durante a ügência do @ntrato

8.1.'18. Promover a organizaÉo têcnica e adminisfatva dos sêÍviços, de modo a conduz-los efcaz e êficientemento,

de acordo com os documentos e especificações que integram este TeÍmo de Referência, no prazo determinado.

8.1.19. Conduzir os tabalhos com estrib obseMncra às normas da legislação peÍtinsnte, empÍindo as det€rminações

dos Poderes Públicos, manterúo sempre limpo o local dos serviços e nas melhoÍês condições de segurançâ, higiene e

disciplina.
8.1.20. Submêter preüamente, por escÍito, à Confatante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos método§

execulivos que fujam às esp€cificações do memorial descritivo.

lul
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8.1.2'1. Não permiür a utilização de qualqueÍ trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de apÍendiz para

os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaÉo do fabalho do menor de dezoito anos sm fabalho nofumo,
perigoso ou insalubÍe;

8.1.22. Manter durante toda a ügÉncia do contrato, em compalibilidade com as úrigaç{es assumids, todas as

condrções de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação;

8.1.23. Cumprir, durante todo o psÍiodo de execução do contrato, a Íêserva de caÍgos prsüsh em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Preüdênciâ Social, bom como as regras de ac€ssibilidade prevbtas na legislaçâo.

8.1.24. Guardar sigilo sobíê todas as informações obüdas em decoÍrência do cumprimonto do contrato;

8.1.25. Arcar com o ônus decorrente dê evenfual êqulvoco no dimensionamento dos quanütali\os dê sua pÍoposh,

inclusive quanto &s cusbs variáveis decorrentes de fatores fufuros e incertos, tais como os valoÍês providos com o

quanütaüvo de vale fansporte, devendo complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposb não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.

8.1.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentês d€ âmbib Íederal, estadual ou municipal, as noímas de ssgurança

da Contratante;
8.1.27. PÍestaros seNiços denfo dos paràmetros e rotinas êsbbelecidos, fornscsndo bdos os materiais, equipamenbs

e utensiltos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa

técnica, normas ê legislação;

8.1.28. Assêgurar à CONTRATANTE:

c) 0 direito de propriedadê intêlectual dos produtos desenvoMdos, inclusive sobre as evenfuais adequaçÕes e

afualizaçôes que vierem a ser rêalizadas, logo após o rêcebimento de cada parcela, dê forma permansnls, peÍmibndo à

Contratante disbibuiÍ, alterar e utlizaÍ os mesmos sem limitaçôes;

d) Os direitos autorais da soluÉo, d0 proieto, de suas especifEaÉes técnicas, da doomenbÉo produzide ê

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do confato, inclusive aqueles produzidos por terceims

subcontatados, ficando proiuda a sua utiliz@o ssm que êxrsta autoÍização expressa da Contratante, sob pena de multa,

sem prejuízo das sanções civrs e penais cabiveis.

9,0. DA SUBCONTRATAçÃO
9.1. Não será admitida a subcontatrÉo do otjeto licitatório

I(l, DOPAGATENTO
10.í. O prazo para pagamenb à CONTRATADA sêrá observado de acoído com a ordsm cronológicâ para cada fonte

dihrenciada de recuÍsos, aÍavés dê ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo

contratado.
10.2. Havendo eno na apresentagão da Nota Fiscâl ou dos documentos pertjnentês à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeç2 a liquidação da despêsâ, como, poÍ exemdo, obrigação financeira pendente, demÍÍentê de

pênalidade imposb ou inadimplência, o pagameílto ficaÉ sobrêstado até qus a Confatada píoüdsncie as mêdides

saneadoras. Nêsta hiÉtese, o prazo para pagamênto iniciar-s+á aÉs a comprovação da regulaÍização da situação, nâo

acanetando qualquer ônús para a Contratante,

10.3. Será considerada dab do pagamento o dia em que coníar como emitida a ordem bancáÍia para p4amento.

10.4. Quando do pagamento, será efeh/ada a rêtênção tibutárh prêvista na legislação aplicável.

í1. DOREA'USTE
Os preços tâo íixos e iÍrêajusláveiE no prezo de um ano contado da data limib pera a epíêsentação de3

píopostas,
11.1.1. Dênfo do pÍazo de vigência do contrato e mêdiante solicitaÉo da confatada, os preços contratados podêÍáo

sofier reajusb após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M da FGV exclusivamenb para as obíigades

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Iml
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í3. DASSAilçÔESADMINISTRAIIVAS
13.1. Poderão ser aplicadas ao respnsâvel pelas inftaÉes adminiskativas as s€guintês sanÉes:
| - adrrerEncia;
ll - multa;

lll - impedimento de licitaÍ e contÍatar;
lV - declaração de inidoneidade para licibr ou confatar.
13.2. Na aplicaÉo das sanÉes serão considerados:
| - a natureza e a graüdade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreb,
lll - as circunstâncias âgra/antes ou atenuantes;
lV - os danos que dela proüêrem para a Administração Pública;
V - a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, mnbrme nomas e oÍientaçôos dos órgâos dê

controle.
13.2.1. A sanÉo prevista no inciso I ssrá aplicada sxclusivamênte pela infração adminbtrativa preüsta no inciso I

do caÊrt do art 155 da Lei n" 14.133/21, quando não se.iustificar a imposiçào de penalidade mais grave.

13.2.2. A sanÉo preüsta no inciso ll, não poderá ser infenoÍ a 0,5oÁ (cinm dêcimos por cento) nem superior a 300/o

(tinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataÉo direta o sorá aplicada ao responsável por

qualquer das infra@es adminisbativas preüstas no aÍt 155 da Lei no 14.133121 e obedecerão a sêguinte
proporcionalidade:

13.2.2.1.0,1olo (um décimo por canto) ató 0,2olo (dois décimos poÍ cênto) poÍ dia sobre do ralor do contrdo em caso de

afaso na execugão dos seÍviços, limibda a incidência a 15 (quinze) di6. Após o décimo quinto dia e a critêrio da
Adminisbaçâo, no caso de êxecução com abaso, poderá oconer a não.aceihção do objeb, de íorma a configurar, nessa

hiÉtose, inêxecuçâo total da obÍtlação assumida, sem prejuizo da Íescisão unilateral da avença;
13.2.2.2.0,1o/o(um décimo por cênlo) até 10oÁ (dez por cento) sobre do valor do onfato, sm caso de atraso na execução

do obieto, por pêrÍodo superior ao prevbto no subitem acima, ou dê inêxêcução parcial da obÍigação assumida;
'13.2.2.3.0,1% (um décimo por cênto) aé l5olo (quinze por cento) sobre do valor do contato, em caso de inexêcução total

da obrigação assumida;
13.2.3. A sanção yevista no inciso lll será aplicada ao responsável pelas infragões administraüt as previst6 nos incisos

ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caputdo art. 155 da Lei n" 14.13321, quando não se iustificar a imposiÉo de penalidde mais
grave, e impodrá o responsável de licibr ou confatar no âmbito da Administraçâo PúUica direh e indiÍêta do entê

federativo que tiver adicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.2.4. A sançâo prevista no inciso lV será aplicada ao responsá\,êl pelâs infrações administraüvas prsüstas nos incisos

Vlll, lX X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei no 14.133/2'1, bem como pelas infrações administativa prevista nos

lul
11.2. Nos reajustes subsêquenbs ao primeiro, o intênegno minimo de um ano será contado a paíir dos efeitos
linanceiros do último reajuste.
11.3. No caso de atraso ou não diw§ação do indics de rêajustrmonto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

a imporÉncia cdorlada pela úttima variação conhecida, liqridando a dÍferença onespondente t& logo sêia diwlgaô o

Índice definitivo. Fica a CONTRÂTADA obrigada a aprêsênbr memória de cálculo referente ao rea.jushmento dê preços

do valor remanescenle, sempre que este oconer.
11.4. Nas aferiçôes finds, o índice utilizado para rêajusb sêrá, obrhatoÍiamenb, o &finiüvo.
'lí.5. Caso o indice estabelecido pal.a reaiustamênto vênha a sêr extinto ou dê qualquer ÍoÍma nâo possa mais sêr
utilizado, será adotado, em substitriçã0, o que vier a ser determinado pela lêgislaÉo então êm ügor.
11.6. Na ausência dê prêüsáo lêgal quanb ao indice substituto, as partes elegerão no\o índice oficial, para

r€ajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.
11.7. 0 reaiuste sêrá realizado por aposülamento.

12. DAGARANTTA 0E EXECUÇÂO
12.1. Não haverá exigência de garartia contatual da exeo:çã0.



o

fl

lml ESTADO DOCEARA
cÂnnana MUNTCTPAL un, clnrnÉ

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido artigo que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo

referida no item 13.2.3 acima, e impedirá o responsável de licitar ou contrataÍ no âmbito da Adminisfaç& PúHi:a direta

e indirêtâ dê todos os entes federati\os, pelo pÍazo mínimo dê 3 (fês) anos e máximo dê 6 (seis) anos.

13.2.5. As san@es previstas nos incisos l, lll e lV podêrão ser aplícadas cumulativamente.

13.3. Sê â multa aplicada e as indenizaçôês cabiveis brem superiores ao valor de pagamento evenfualmsnte devido

pela Adminisfação ao contrabdo, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gar úa pÍestada ou será

cobrada judicialmente.

13.4. A aplicaçâo das sanções nâo exclui, êm hipótese alguma, â obÍigaÉo de reparaÉo integral do dano causado à

Adminisfação Pública.
'13.5. 0 proesso punitvo para a aplicação das sançôes seguirá o dsposto no art. 157 e seguintes da Lêi no 14.133/21.

14. Dos REcuRsos onçmsurÁmos.
14.1 0 ob.ieto desta confatação será pago com recurso orçamentáno, com as seguintes dota@es orçamentáÍis:

0í.01.01.03í.0101.2.001 - 3.3.90.39.00 Fontê de Recuísos: OÍdinários.
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TERMO DE CONTRÂTO N9 

-

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE

CARIRÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

coM NAS CONDIçÔEs ABAIXO

PACTUADAS:

A com sede no(a) na cidade de inscrito(a) no

CNPJ sob o no ...., neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), portador da

matricula funcional nq ...., doravante denominada CONTRAÍANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns sediado{a) na ....., em
v 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....., CPF na

tendo em vista o que consta no Processo n4..........................,.., e em observância às disposições daLei np 74.L33/27

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensâ de Licitação

no ........../2O...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadãs.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de ......-........ .........., que serão prestados nas

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de assinatura e encerramento em ......... . ..

corrente âno prorrogável por períodos sucessivos, nos termos da Lei f4.L33/2L.

3.1. O valor total da contratação é de RS

contrato.

conforme demonstrado na cláusula primeira deste

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeÍciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentárie p rópria, prevista no

orçamento do Município, para o exercício corrente, na classificação abaixo:

7. DotoçõoOrçomentÚrio:

2. Elementos de Despeso:

3. Fonte de Recursos: Recursos Próprios.

I

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

PRIMEIRA - OBJ ETO

condições estabelecidas no TeÍmo Referência:

SEGUNDA _
do

TERCEIRA - VALOR

LA
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4.1. As etapas de execução estão divididas em m&, ou seja, a cada 30 dias de execução se tem a conclusão da etapa

respectiva.

4.2. O prazo para realização da liquidação correspondente será de 05 (cinco) dias úteis, após o procedimento de
fiscalização da avença pública.

4.3. O prazo para pagamento à CONTRATAOA será realizado de acordo com a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, sendo realizado em até 30 (trinta) diâs após a conclusão da fase de liquidação da

despesa.

6.1. As regras acerca do reajustâmento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no Termo de Referência.

7.1. A Barantia de execução é a estabelecida no Termo de Referência.

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados

e a fiscalizaÇão pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10.1. As condiçóes de subcontratação são aquelas previstas no Termo de Referência.

\/ L1,.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstãs no Termo de Referencta

L2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses do art. 137 da Lei na 14 133/21.

12.2. Os câsos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia

e ampla defesa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em câso de extinção administrativa prevista no art. 139 da

Lei no 14.133/21.
1.2.4. O termo de extinção será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas.

i

L

QUINTA- E PRAZOS DE M E PAGAMENTO

SEXTA - REA'USTAMENTO DE EM SENTIDO AMPLO

- GARANTIA DEtA

E ENTREGA E RECEBIMENTO DOSOITAVA - REGIME DE

NONA- DA CONTRATANÍE E DA CONTRATADA

MA-DASU

ADMINISTRANVASPRIMEIRA _

SEGUNDA - DO CONTRATO
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13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei ne L4.133/2L.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite previsto no art. 125 da Lei ne 74.L33/21.
14.3. A CONTRATANTE é obrigada a manifestar-se no prazo 10 (dez) diâs úteis, sobre pedidos de restabelecimento
de reequilíbrio econômico-financeiro, bem como Repactuação de preços, podendo tal prazo ser prorrogado
motivadâmente e critério dã edministração, conforme dispõe o Art. 92, lnciso Vl da Lei 14.133 de 01 de Abril de

202L.

15-1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133/21 e
demais normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação constante no preâmbulo deste
contrato, e feitâ com base no lnciso l, do Art. 75, da Lei no 14.133/21.

17.1. O presente contrato será devidamente publicado em sua Íntegra no prazo de ate 10 (dez) dias após sua

assinâtura no site oficial do município, bem como a publicaSo de seu extrato na imprensa oficial.

18.1 eleito o Foro da Cidade de Cariré, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato.

19-1. Para firmeza e validade do pactuado, o presentê Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.
19.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da Contratada.
1.9.3. Qualquer divergência entre este contrato e o Termo de Referência, prevalecerão as constantes no Termo de
Referência.

, .......... de.......................................... de 20.....

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE CONTRATADA

cúusurA DÉcrMA QUAKrA-ALTER côEs

QUINIA - DOS CASOS OMISSOS

cúusuLA DÉcrMA sÉnMA - oA puBUcAÇÃo

MA TERCEI&q - ES E PERMISSÔES

LA SEXTA _ DA DISPENSA DE

OITAVA - DO FORO

MA NONA - DAS FINAIS
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CPF
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ANExo l[- iloDELo DE DECLARAçôES

itoDELo r

DECLARAçAo De rtexsÉtcn oE FATos suPERvENtEilrE lttPEDlrlvo

(NOMINA E oUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialrnente para

fins de prova em pro@sso licitatório, junto ao Municipio de Cariré, Estado do Ceará, sob as penalidades

cabíveis, que inexiste qualquer fato supervêniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar oconências psteriores.

Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

de de 2023

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

toDELoll
9g6U[RAÇÂO DE EilQUADRAIENTO DE TE'EPP

(NOM|NA E QUAL|F|CA O FORNECEDoR), DECLARA, sob as san@s administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, que esta empÍesa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3" da Lei Complementar no 123 de 14fi2120ú.

i i gUpnese Oe pEqUENO PORTE, confornre inciso ll do art. 3" da Lei Complenentar no 123de1411212$6.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçoes constantes do § 4o do art. 3o da Lei Complenentar

no 123 de 14 de dezembro de 2006.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

Observacão:
com um "X' a condição daemwsa.

-de 

-de 

2023.
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t oDELO m

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialnente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, que tem pleno

conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame
licitatório e que sua pÍoposta atende integralmente aos Íequisilos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa,

itoDELo tv
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executarnos trabalho noturno, perigoso ou

insalubre com Ínenores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menoÍes de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cumpriÍnento ao disposto no inciso )fiXlll do art. 7e da

Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista na Lei vigente.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de2023

lul

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

TODELO V
DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialnnnte para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de CariÉ, Estado do Ceará, que concorda integralmente

com os termos deste edital e seus anexos.

, 

-de 

-de 

2023
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Pelo que, por ser a expressâo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

--:-, -de 
de 2023.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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